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PÂRECE,R N" 12 DF.2022.

PROPOSIÇÃO: lnO;eTO DE LEI N. 71 DE 2022, :rrrsttttu no âmbito do Município de Cascavel, o

"Programa Educação Física Inclusiva para Estudantes com Necessidade Educacionais
Especiais".

PROPONENTES: Vereadores Edson Souza/MDB e Cidão da Telepar/PSB

RELÀTOR: Vereador Professor Santello/PTB

VOTO DO RELÂTOR: Favorável

PARECER DÂ coMISSÃo; Favorável EtsIDO EM:
,t:-:-3§

I _ RELÂTORIO
D RIA IVA

O ptesente Parecer diz respeito à manifestação da Comissão Permanente de Educaçáo acerca

do Projeto de Lei n. 71 de 2022, que busca instituir no âmbito do Município de Cascavel, o "Programa
Educação Física Inclusiva para Estudantes com Necessidade Educacionais Especiais".

O projeto considera estudantes com necessidades educacionais especiais, todos aqueles cujas

necessidades educacionais se originam em função de deficiências ou dificuldades de aprendrzagem e/ou
estudantes que têm impedimento de longo prazo de natwreza fisica, mental, intelectual ou sensorial, o
qual, em 'nteraçáo com umâ ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoâs.

Em seu art. 2" esta Lei esclatece que será regida pelos seguintes princípios: da dignidade da

pessoa humana, da proteção integral, da proteção da infância e a juventude, da igualdade e da não
discdmrnação, do âcesso âo espoÍte e ao lazer e da acessibiüdade.

Assegurar a inclusão dos estudantes com deficiência nas atividades de educação física

curdculares e pÍomoveÍ a capacitaçáo dos professoÍes da Rede Municipal de Educaçào, adequação dos

espâços físicos, g r^flt1Í materiais acessíveis, além de pÍomoveÍ o atendimento educacional no que se

refere à educação física inclusiva, são diretrizes que compõem a presente lei.

Por fim determina que âs instituições particulares deverão adequar o ambiente escolar para
atendet o disposto nesta lei.

Os autores do projeto, em sua justificação, relatam que o direito à educação inclusiva é
assegurado aos estudantes no ambiente escolar com o intuito de proporcionar a participação de todos
no pÍocesso de aprenàizagsnl e desenvolvimento biopsicossocial, reforçado pela Lei 9.394/96, qte
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional e aprimora as diretrizes estabelecidas pelo
disposto na Lei n. 73.146 de 2015, a qual determina que a educação consutui um direito da pessoa com
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deficiência, assegurando sistema um educacional inclusivo em todos os níveis e aprenüzados ao longo
da vida.

Â flm de incluir novos temos à norma, foi proposta a Emenda n. 01 ao Projeto n.71/2022.
Em segúda, a Comissão de Constituição e Justiça, por meio do Requerimeflto n. 1.58/2022, requeÍeu

ülação de pnzo para emissão do parecet.

No dia 05 de julho, a Comissão de Constituição e Justiça se manifestou favoravelmente ao

Projeto n.71/2022. Em cumprimento ao Regimento Interno, o Ptojeto foi enüado à Comissão de

Saúde e Âssistência Social que se manifestou favotâvel à aprovaçáo do Ptojeto n.71 /2022.

Nesta ocasião, após breve telatório, cabe à Comissão de Educação ex^tat seu parecer sobre o
Projeto

II _ VOTO DO RELÀTOR

Com base no âÍt. 43,1Y, fui designado p^Ía set Relator do PROJETO DE LEI N. 77 D8 2022,
apÍeseflto meu voto pan anâhse e deliberação das veteadotas integrantes desta Comissão, sempre

pautado nos aspectos de conveniência, de oportunidade e do interesse púbüco,

Quanto ao mérito e conveniência social, a Comissão Permanente de Educação, avalia se tal
ptojeto é conveniente e oportuno pzta educação em Cascavel.

O PROJETO DE LEI N. 71 DE 2022, vem a esta Comissão de Educação, e me cabe, na

qualidade de Relator, delibetar conclusivamente sobre ^ín téÍi^ nos teÍmos do Regimento Interno. O
projeto tecnicamente é viável e âpresenta características benéficas à sociedade.

O tema "inclusão" é bastante ÍecoÍÍente nos dias atuais. Mas nem sempÍe foi assim. Longas

iornadas, com muitas lutas, estudos, experimentos, ciaçáo de leis e ptincipalmente árduo trabalho de

conscientizaçáo da sociedade tÍouxeram visibilidade â uma parcela de pessoas que, por apÍesenta(

alguma üferença chegatam a ser exclúdas do conúvio social. Se aüda no ambiente social como um
todo se manifestava difícil paÍâ essas pessoas imaginemos essas problemática no ambiente escolaÍ e

mais ainda nas aulas de educação física.

Esse tema engloba diversos campos de estudo, como a psicologia, medicina, engenharia além

de todos Íamos das ciências e em especifico, neste câso a contÍibuição que a educação física pode
oferecer confotme o sugerido nos Parâmetros Curriculares Nacionais e na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional - LDB n" 9394/96.

Mesmo com todos os âvanços no câmpo da inclusão escolar, ainda hoje é possível constataÍ
escolares com necessidades educacionais especiais postos em segundo planos nas aulas regulates e ainda

mais pteocupante quândo se trata da educação física.

Este Projeto de Lei, vem ao encontÍo dos estudantes com deficiências, pois, além de asseguÍar

em suas diretrizes a inclusão nas atividades regulares, pÍomove a capacitação dos professoÍes, adequação

dos espaços físicos e materiais acessíveis pàÍà a reahzaçáo das atividades. O resultado dessa combrnação

possibiütará procedimentos ao professot de educação fisica no momento de úabalhar a inclusão em

suas atividades, otimizando o pÍocesso de ensino-aptendizagem.
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Baseado nessas observações, manifesto-me neste Patecet, Favotável a pÍesente matéria no que
toca à conveniência, à oportunidade e ao interesse público.

É o -.r, Voto.

Santello
/Relator

III - PARECER DA col,trssÃo

Ao analisar o voto, as vereadotas da Comissão de Educação, pot maioda absoluta, 
^c 

t^m o
voto do Relator e manifestam-se favotáveis à uamitaçào do Ptojeto de Lei n. 71 , de 2022.

Sala da Comissão de Educação.

02 de agosto de2022.

/.:'
(

Y ereadora f Repubücanos /Sectetátia Yereadora/PT/
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